
PLANO DE TRABALHO  

 

1. DADOS CADASTRAIS: 

Nome da Instituição:  Associação dos Universitários Charruenses  CNPJ: 08.190.430/0001-25 

Tipo de Organização da Sociedade Civil:  

 

(  x  )Sem Fins Lucrativos 

(    )Cooperativa 

(    )Religiosa 

Endereço: Rua Luiz Caus, nº 42 

Bairro: Centro Cidade: Charrua U.F : RS CEP: 99960-000 

Nome do Dirigente Responsável: Alisson Adolfo Rintzel CPF: 023.939.040-77 

Período do mandato: 

Janeiro a Dezembro/2020 

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 

4114633821/SSP 

Cargo: Coordenador 

Presidente 

Endereço: Linha Floresta, interior, município de Charrua - RS   CEP: 99960-000 

 

2. PROPOSTA DE TRABALHO 

Nome do Projeto: Auxílio financeiro e disponibilização de 

transporte de universitários residentes no município até 

universidades e faculdades da região. 

Prazo de Execução: 11 meses 

Início: 

Fevereiro/2020 

Término: 

Dezembro/2020 

Público Alvo: O público alvo que a associação busca atender no ano letivo de 2020, corresponde 

de acordo com o relatório da gestão ano 2019, o número de aproximadamente 5 alunos para o 

transporte de universitários residentes no município até a cidade de Passo Fundo – RS, 

aproximadamente 38 alunos para o transporte de universitários residentes no município até a cidade 

de Getúlio Vargas – RS e de aproximadamente 12 alunos para o transporte de universitários 

residentes no município até a cidade de Erechim - RS. 

Objeto da Parceria: Auxílio financeiro e disponibilização de transporte, por meio de veículo e 

motorista, com custo, para o orçamento municipal, ao transporte de universitários residentes no 

município até universidades e faculdades das cidades de Passo Fundo – RS, Getúlio Vargas – RS e 

Erechim - RS, objetivando que os jovens busquem formação superior, permanecendo no município 

e que desenvolvam atividades que proporcionem o desenvolvimento da cidade de Charrua - RS. 

Descrição da realidade que será objeto da parceria: A associação busca através da presente 

parceria, viabilizar o deslocamento dos alunos que residem no município de Charrua- RS até as 

instituições e faculdades da região, através deste intuito a associação necessita organizar os mais 

diversos alunos em grupos pelos quais de forma eficiente possam auxiliar o deslocamento. Vale 



ressaltar que a cidade de Charrua - RS não possui instituições e/ ou faculdades para atender o 

público acadêmico, dessa forma os alunos buscam através da Associação de Universitários 

Charruenses a parceria para organizar o deslocamento da cidade sede até universidades e faculdades 

que são escolhidas pelos alunos que residem em Charrua – RS, diante do exposto considera-se que 

o município de Charrua - RS  localiza-se aproximadamente a 71 km da cidade de Passo Fundo – 

RS, aproximadamente 27 km da cidade de Getúlio Vargas – RS e de aproximadamente 44,9 km da 

cidade de Erechim –RS, perante a situação atual a associação com o auxílio financeiro e a 

disponibilização de um veículo de transporte, por meio de veículo e motorista, com custo, para o 

orçamento municipal, prevê atender as necessidades de todos os alunos residentes no município 

dentro das conformidades legais, possibilitando aos alunos comodidade e segurança. 

Justificativa da proposição: Auxílio financeiro e a disponibilização de transporte, por meio de 

veículo e motorista, com custo, para o orçamento municipal, ao transporte de universitários residentes 

no município até universidades e faculdades das cidades de Passo Fundo – RS, Getúlio Vargas – RS e 

Erechim – RS. 

 

 

3. OBJETIVOS 

3.1 GERAIS 

a) Auxílio financeiro e a disponibilização por meio de veículo e motorista, com custo, para o 

orçamento municipal, ao transporte de universitários residentes no município até universidades e 

faculdades das cidades de Passo Fundo – RS e Getúlio Vargas- RS e Erechim - RS.  

3.2 ESPECÍFICOS 

 

a.1) Contratação de uma empresa de transporte, para a disponibilidade de um veículo com a 

quantidade mínima de 40 lugares, para o deslocamento dos alunos do município de Charrua –RS até o 

Instituto de Desenvolvimento Educacional do Alto Uruguai – IDEAU, na cidade de Getúlio Vargas-

RS. 

 

a.2) Disponibilização de transporte, por meio de veículo (ônibus e um motorista), com custo, para o 

orçamento municipal, para o transporte dos alunos do município de Charrua –RS até a Universidade 

de Passo Fundo – UPF, Faculdade Meridional – IMED e Universidade Federal da Fronteira Sul – 

UFFS, na cidade de Erechim – RS. 

 



4. METODOLOGIA: 

Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas: 

O cumprimento do objeto da parceria será desenvolvido de acordo com o recurso financeiro 

repassado pela Administração Municipal e a disponibilização de transporte, por meio de veículo e  

motorista), com custo, para o orçamento municipal, para o transporte dos alunos do município de 

Charrua –RS até a Universidade de Passo Fundo – UPF, Faculdade Meridional – IMED e 

Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, sendo mensalmente acompanhado a execução das 

ações programadas pela associação visando atender as necessidades acadêmicas e de interesse 

público. Ainda, para fins de comprovação do cumprimento da meta pactuada a associação 

disponibilizará a documentação no decorrer dos meses da relação de usuários do transporte por 

universidade e faculdade e o comprovante fiscal da execução da contratação do transporte 

contratado. Cabe ainda ressaltar, que a associação realizará a apresentação da documentação da 

regular situação da mesma diante dos órgãos fiscais, trabalhistas e de qualificação econômico-

financeira. 

 

5. METAS E RESULTADOS ESPERADOS: 

5.1 - Descrição das metas e de atividades ou projetos a serem executados, de acordo com o 

cronograma de execução física do objeto: 

 

a) Contratação de uma empresa de transporte, para a disponibilidade de um veículo com a 

quantidade mínima de 40 lugares, para o deslocamento dos alunos do município de Charrua –RS até 

o Instituto de Desenvolvimento Educacional do Alto Uruguai – IDEAU, na cidade de Getúlio 

Vargas-RS. 

b) Disponibilização de transporte, por meio de veículo (ônibus e um motorista), com custo, para o 

orçamento municipal, para o transporte dos alunos do município de Charrua –RS até a Universidade 

de Passo Fundo – UPF, Faculdade Meridional – IMED e Universidade Federal da Fronteira Sul – 

UFFS, na cidade de Erechim – RS. 

5.2 – Resultados esperados:  

a) Disponibilizar as condições necessárias para o deslocamento dos alunos residentes no município, 

contribuindo para a acessibilidade educacional;  

b) Incentivar o acesso de alunos a associação em defesa de seus direitos e deveres; 

c) Melhorar a qualidade de vida, de modo geral da população Charruense, através da qualificação e 

aperfeiçoamento de seus munícipes; 

d) Promover a integração entre acadêmicos locais com a região e o município; 



e) Desenvolver as mais diversas formações/profissões dos munícipes com o intuito da geração de 

renda e captação de recursos nas atividades socioeconômicas locais e regionais.  

5.3 – Parâmetros para aferição do cumprimento das metas: 

a) O número de alunos ingressantes dentro do ano letivo de 2020 nas universidades e faculdades da 

região; 

b) O número de alunos que durante seu curso realizam o cancelamento de matrículas, mudança de 

turmas e turnos e demais alterações cabíveis; 

c) O número de alunos que chegam a formação do curso, dentro do período letivo do ano de 2020; 

d) O número de viagens que podem sofrer alteração conforme o decorrer dos meses; 

e) Quaisquer divergência quanto ao desdobramento do período letivo do ano de 2020. 

5.4 - Descrição das ações 

Meta Ações 

 

 

 

 

 

1 

Auxílio financeiro e a 

disponibilização por meio 

de veículo e motorista, com 

custo, para o orçamento 

municipal, ao transporte de 

universitários residentes no 

município até universidades 

e faculdades das cidades de 

Passo Fundo – RS e Getúlio 

Vargas- RS e Erechim - RS. 

1 Contratação de uma empresa de transporte, para a 

disponibilidade de um veículo com a quantidade mínima 

de 40 lugares, para o deslocamento dos alunos do 

município de Charrua –RS até o Instituto de 

Desenvolvimento Educacional do Alto Uruguai – 

IDEAU, na cidade de Getúlio Vargas-RS. 

2 Disponibilização de transporte, por meio de veículo e 

motorista, com custo, para o orçamento municipal, para 

o transporte dos alunos do município de Charrua –RS 

até a Universidade de Passo Fundo – UPF, Faculdade 

Meridional – IMED e Universidade Federal da Fronteira 

Sul – UFFS, na cidade de Erechim – RS. 

 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

Meta Etapa/

Fase 

Especificações Indicador Físico Duração 

1   Unidade Quantidade Início Término 

 1 Contratação de uma empresa 

de transporte, para a 

disponibilidade de um veículo 

com a quantidade mínima de 

Viagens 

ao dia 

202 viagens Fevereiro/

2020 

Dezembro

/2020 



40 lugares, para o 

deslocamento dos alunos do 

município de Charrua –RS até 

o Instituto de 

Desenvolvimento Educacional 

do Alto Uruguai – IDEAU, na 

cidade de Getúlio Vargas-RS. 

 2 Disponibilização de 

transporte, por meio de 

veículo e motorista, com 

custo, para o orçamento 

municipal, para o transporte 

dos alunos do município de 

Charrua –RS até a 

Universidade de Passo Fundo 

– UPF, Faculdade Meridional 

– IMED e Universidade 

Federal da Fronteira Sul – 

UFFS, na cidade de Erechim 

– RS. 

Viagens 

ao dia 

Aprox. 185 

viagens 

para a 

cidade de 

Passo 

Fundo –RS 

e aprox. 45 

viagens 

para 

Erechim – 

RS. 

Fevereiro/

2020 

Dezembro

/2020 

 

7. PREVISÃO DA RECEITA E DESPESA (R$1,00) 

Receita Total Valor Mensal Valor Anual 

Proponente em valores 

aproximados 
R$ 25.700,00 R$ 2.337,00 R$ 25.700,00 

Concedente R$ 45.000,00 R$ 4.090,00 R$ 45.000,00 

Total geral    

*Anexo 01 do presente Plano de Trabalho. 

 

Despesa Total Valor Mensal Valor Anual 

Proponente em valores 

aproximados 
 R$ 25.700,00 

R$ 2.550,00 – 1 mês 

R$ 2.950,00 – 1 mês 

R$ 2.250,00 - 3 meses 

R$ 25.700,00 



R$ 2.600,00 – 4 meses 

R$ 1.900,00 – 1 mês 

R$ 1.150,00 – 1 mês 

Concedente R$ 45.000,00 

R$ 4.750,00 – 8 meses 

R$ 3.000,00 – 1 mês 

R$ 2.000,00 – 2 meses 

R$ 45.000,00 

Total geral R$ 70.700,00 

1º mês: R$ 4.550,00 

2º mês: R$ 7.700,00 

3º mês: R$ 7.000,00 

4º mês: R$ 7.000,00 

5º mês: R$ 7.350,00 

6º mês: R$ 4.900,00 

7º mês: R$ 7.350,00 

8º mês: R$ 7.350,00 

9° mês: R$ 7.350,00 

10º mês: R$ 7.000,00 

11º mês: R$ 3.150,00 

R$ 70.700,00 

*Anexo 01 do presente Plano de Trabalho. 

 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$1,00) 

8.1 CONCEDENTE 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

1 

 
 

Recurso: 

R$ 2.000,00 

Recurso: 

R$ 4.750,00 

Recurso: 

R$ 4.750,00 

Recurso: 

R$ 4.750,00 

Recurso: 

R$ 4.750,00 

Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11 º mês 12º mês 

 

1 

Recurso: 

R$ 3.000,00 

Recurso: 

R$ 4.750,00 

Recurso: 

R$ 4.750,00 

Recurso: 

R$ 4.750,00 

Recurso: 

R$ 4.750,00 

Recurso: 

R$ 2.000,00 

8.2 PROPONENTE – ORGANIZAÇÃO PARCEIRA (CONTRAPARTIDA) 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

1 

 
 

AUCS: 

R$ 2.550,00 

AUCS: 

R$ 2.950,00 

AUCS: 

R$ 2.250,00 

AUCS: 

R$ 2.250,00 

AUCS: 

R$ 2.600,00 

Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11 º mês 12º mês 

1 AUCS: AUCS: AUCS: AUCS: AUCS: AUCS: 



 R$ 1.900,00 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 R$ 2.250,00 R$ 1.150,00 

 

9. DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Unidade Especificações da Despesa Valor Mensal Valor Total 

Viagens/ 

ao dia 

Contratação de uma empresa de 

transporte, para a disponibilidade 

de um veículo com a quantidade 

mínima de 40 lugares, para o 

deslocamento dos alunos do 

município de Charrua –RS até o 

Instituto de Desenvolvimento 

Educacional do Alto Uruguai – 

IDEAU, na cidade de Getúlio 

Vargas-RS. 

1º mês: R$ 4.550,00 

2º mês: R$ 7.700,00 

3º mês: R$ 7.000,00 

4º mês: R$ 7.000,00 

5º mês: R$ 7.350,00 

6º mês: R$ 4.900,00 

7º mês: R$ 7.350,00 

8º mês: R$ 7.350,00 

9° mês: R$ 7.350,00 

10º mês: R$ 7.000,00 

11º mês: R$ 3.150,00 

Recurso: 

R$ 45.000,00    

AUCS: R$ 25.700,00 

 TOTAL R$ 70.700,00  

*Anexo 01 do presente Plano de Trabalho. 

 

 10. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

MODO E PERIODICIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

- 30 (trinta) dias contados do término da vigência. 

PRAZO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

- 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de 

diligência determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

 

          Charrua – RS, 05 de fevereiro de 2020.   

 

_________________________________ 

Alisson Adolfo Rintzel 

Coordenador Presidente   

Organização da Sociedade Civil 

                                                                                                                 

 



11. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para 

fins de comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste 

qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública Municipal ou qualquer 

entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 

consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista por este Plano de 

Trabalho. 

 

Pede deferimento. 

 

          Charrua – RS, 05 de fevereiro de 2020.                 Alisson Adolfo Rintzel – Coordenador           

Presidente Organização da Sociedade Civil 

 

 

 

 

 


